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A – EMENTA  
Direitos Reais. Posse: distinção entre direitos reais e direitos pessoais. Conceito de posse. Teorias sobre a natureza jurídica da posse. Repercussão jurídica da posse. Classificação da posse. Aquisição e perda da posse. Efeitos da posse. Tutela da posse e juízo possessório. Propriedade. Conceito. Elementos constitutivos. Caracteres. Objeto. Aquisição e perda. Tutela da propriedade. Relações de vizinhança. Condomínio. Propriedade resolúvel. Direito de superfície. Registro de Imóveis. Servidões. Usufruto, Uso e Habitação. Direito do Promitente Comprador. Penhor. Hipoteca. Anticrese.
B – COMPETÊNCIAS  
	I. Analisar e elaborar textos com fundamentação jurídica, demonstrando domínio de conceitos e utilização adequada da terminologia.

	II. Interpretar e valorizar os fenômenos jurídicos e sociais de forma crítica, reflexiva e multidisciplinar

	III. Possuir capacidade e aptidão para a aprendizagem autônoma e dinâmica.

	IV. Utilizar o raciocínio jurídico na argumentação, persuasão, no julgamento e na tomada de decisões.

	V. Dominar tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito.

	VI. Atuar com competência técnico-jurídica em diferentes instâncias administrativas ou judiciais.

	VII. Intervir e transformar a realidade circundante com ética e de acordo com os princípios do Estado Democrático de Direito.

	VIII. Demonstrar domínio amplo das técnicas e estratégias de mobilização, articulação, transposição e aplicação de conhecimentos para a solução de casos concretos em diferentes contextos.

	IX. Captar as expectativas e anseios dos envolvidos no processo de busca da efetiva realização da justiça.

	X. Atuar em equipe de modo participativo, respeitoso, cooperativo, lidando com os conflitos de modo produtivo.


C – HABILIDADES 
	

	Abstrair e categorizar elementos.

	Pesquisar, ler e analisar jurisprudência.

	Pesquisar documentos e bibliografia.

	Realizar pesquisa eletrônica de material jurídico.

	Coletar, organizar e apresentar resultados.

	Analisar e criticar informações.

	Analisar e criticar a realidade.

	Demonstrar capacidade de análise e crítica.

	Ler e raciocinar sobre casos concretos e relatos, com identificação e extração de informações relevantes.

	Analisar situações-problema e formular as respectivas soluções jurídicas.

	Generalizar conclusões a partir da resolução de problemas práticos.

	Argumentar de forma racional.

	Elaborar, apresentar e sustentar argumentos pertinentes.

	Produzir argumentos jurídicos que respeitem padrões de correção formal e plausibilidade.

	Persuadir.

	Justificar.

	Participar de debates de maneira construtiva.

	Tomar posições em debates.

	Saber ouvir e reagir a provocações fundamentadas.

	Obter informações a partir da exposição oral alheia e debate

	Perceber as necessidade e expectativas das partes.

	Expressar-se adequadamente em linguagem escrita e oral.

	Redigir documentos normativos, textos doutrinários, instrumentos contratuais, peças processuais.

	Compreender o regramento jurídico do direito (especificar ramo) e sua inserção no sistema jurídico brasileiro, relacionando os institutos entre si e com as ordens jurídicas internacional e constitucional.

	Desenvolver análise interdisciplinar.

	Dialogar com outras áreas do conhecimento.

	Contextualizar o ordenamento jurídico na realidade econômica e social brasileira contemporânea, analisando o seu impacto nos processos de transformação social e desenvolvimento econômico.

	Trabalhar em equipe.

	Trabalhar com limitação de tempo.

	Compreender e interpretar sistematicamente as normas constitucionais.

	

	Promover judicial ou extrajudicialmente a composição de conflitos.

	Manusear as ferramentas processuais básicas.

	

	Conhecer os conceitos, as normas e os institutos jurídicos básicos do Direitos das Coisas.

	Relacionar e articular conceitos, normas e institutos específicos do Direito das Coisas com as demais áreas do Direito Civil.

	Aplicar conceitos e normas na prevenção e solução de problemas práticos.

	Demonstrar capacidade de comunicação e relacionamento.

	Produzir trabalhos científicos com padrões satisfatórios de correção formal e qualidade substantiva.


D – OBJETIVOS E IMPORTÂNCIA DA DISCIPLINA NA FORMAÇÃO DO EGRESSO
A disciplina de Direito das Coisas encerra o estudo do Direito Civil tratando, especificamente, da relação do homem com os bens, sem deixar de perpassar, pelo antagonismo com o Direito Pessoal.

Para tal enfoque, partir-se-á da ampla compreensão do Direito de Propriedade que, junto com o Direito de Família e Direito Contratual, disciplinas já estudadas em anos anteriores dentro da ampla disciplina de Direito Civil, completa a base de estruturação do indivíduo em sociedade.

Compreendendo-se o Direito de Propriedade será possível ao corpo discente analisar toda a gama de relações ditas “reais” que permeiam a sociedade, numa visão que transcende o olhar individualista sobre o patrimônio, superado a partir de novos paradigmas, mas, especialmente, pela Função Social da Propriedade, albergada pela Constituição Federal de 1988.

Pretende-se, assim, aplicar conceitos já vistos, na Teoria Geral do Direito Privado (a noção de “bens), aliada à base contratual compreendida na Teoria Geral dos Contratos, para dar segurança jurídica aos direitos reais que serão analisados. Nesse passo, ter bem compreendido a transferência dos bens, tanto nas chamadas relações inter vivos, assim como causa mortis (Direito das Sucessões) será fundamental para verificar como os Direitos das Coisas surgem, mantêm-se e se extinguem.

E – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Direito das Coisas; Posse; Ações Possessórias; Propriedade; Direitos Reais sobre Coisas Alheias; Direito do Promitente Comprador de Imóvel; Direitos Reais de Garantia

1 . Direito das coisas 

1.1 Conceito 

1.2 Evolução 

1.3 Direitos reais e pessoais 

1.4 Características

1.5 Classificação 

2. Posse 
2.1. Conceito 

2.2. Natureza Jurídica 
2.3. Origem 

2.4. Doutrinas 

2.5. Classificação da posse 
2.6. Aquisição da posse 

2.7. Perda da Posse

2.8. Efeitos da posse 

2.9. Generalidades

3. Ações Possessórias 

3.1. Distinção entre juízo possessório e juízo petitório

3.2. Remédios Possessórios
4 . Propriedade  

4.1. Histórico 

4.2. Elementos constitutivos 

4.3. Classificação 

4.4. Restrições ao direito de propriedade

4.5. Objeto 

4.6. Aquisição da propriedade imóvel

4.6.1. Usucapião

4.6.2. Registro

4.6.3. Acessão

4.7. Aquisição da propriedade móvel 

4.7.1. Usucapião

4.7.2. Ocupação

4.7.3. Tesouro

4.7.4. Tradição

4.7.5. Especificação

4.7.6. Confusão, comistão, adjunção

4.8. Perda da Propriedade 

4.9. Direito de vizinhança
4.10. Condomínio Geral
4.10.1. Natureza jurídica

4.10.2. Direitos e deveres 

4.10.3. Condomínio em paredes, cercas, muros e valas 

4.11. Condomínio edilício 
       4.11.1. Casuística

4.12. Da propriedade resolúvel 

4.13. Propriedade Fiduciária

4.13. Propriedade literária, científica e artística em face dos direitos reais
5. Direitos reais sobre coisas alheias 
 
5.1. Direito de Superfície
 
5.2. Servidões
 
5.3. Usufruto

 
5.4. Uso e Habitação 

 
5.5. Concessão de Uso especial para fins de moradia e concessão de direito real

6. Direito do Promitente Comprador de Imóvel

7. Direitos Reais de Garantia 

        7.1. Penhor 

        7.2. Hipoteca

        7.3. Anticrese 

F – ESTRATÉGIAS DE ENSINO E APRENDIZAGEM
Aulas expositivas a partir de pontuação dos principais enfoques sobre o instituto a ser analisado naquela aula. Trabalhos em grupo em sala de aula tratando análise casuística da matéria, com a proposta de resolução pelos alunos, concluído pelo debate entre os grupos, direcionado pelo professor, delimitando os pontos que devem ser empregados para resolução daquela controvérsia.

Análise, em sala de aula, de jurisprudência sobre a matéria estudada.

Comentários sobre livro e/ou artigo específico sobre o tema a ser abordado.

Possibilidade de recuperação de conteúdos através de atividades de monitoria.

G – ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS – 
O número de aulas preenche os requisitos legais, não havendo previsão de APS 

H – DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA – 
	CARGA HORÁRIA TURMA DIURNA
	AULAS TEÓRICAS
	ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS
	TOTAL

	110 horas-aula
	  117 horas-aula
	           -
	  117 horas-aula


	CARGA HORÁRIA TURMA NOTURNA
	AULAS TEÓRICAS
	ATIVIDADES PRÁTICAS SUPERVISIONADAS
	TOTAL

	110 horas-aula
	113 horas-aula
	             -
	 113 horas-aula


I – SISTEMA DE AVALIAÇÃO

	SISTEMA DE AVALIAÇÃO
	PONTOS

	Prova escrita (1ª prova bimestral)
	9,00

	Trabalho em sala de aula 

	1,00

	1ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00

	SISTEMA DE AVALIAÇÃO
	PONTOS

	Prova escrita (2ª prova bimestral)
	9,00

	Trabalho em sala de aula 

	1,00

	2ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00


	SISTEMA DE AVALIAÇÃO
	PONTOS

	Prova escrita (3ª prova bimestral)
	9,00

	Trabalho em sala de aula 

	1,00

	3ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00

	SISTEMA DE AVALIAÇÃO
	PONTOS

	Prova escrita (4ª prova bimestral)
	                10,00

	Atividade prática supervisionada  

	                 ____

	4ª NOTA PARCIAL (soma dos itens anteriores)
	10,00
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MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Tratado de direito privado: direito das coisas, Campinas: Bookseller, 2001, t. 10 a 14.
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